
CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2150/2022

 
Altera a redação do art. 112 da Lei Complementar nº 239, de 31 de
agosto de 1998, e dá outras providências.
 
A CÂMARA  MUNICIPAL  DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
 
 
LEI : 

 

 

Art. 1º    O art. 112 da Lei Complementar nº 239, de 31 de agosto de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:

 
  "Art. 112. O funcionário terá direito à licença-paternidade de 10 (dez) dias consecutivos,
contados da data do nascimento ou adoção."
 
Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Paço Municipal, 24 de junho de 2022.
 

                                                                                            ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS
                                                                                            Prefeito Municipal
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Executivo, cujo conteúdo foi encaminhado a esta Casa de Leis por email, para fins de numeração desta
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